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Assessoria juridica

PAREcER JURÍDIcO PRÉVIo
MINUTA DE EDITAL E DO CONTRATO oo ÉneêÃo eurnôNrco .021/2023

Rêf.: Edital de Licitação reÍerente ao Procêsso AdminisÍativo 202305030/202F Pregão, da Prefeitura Municipal de São Bemardo,
para Contratação de emprese para Prestrçao de Serviços para Êmpreibda por Preço Global, para a Contratação de empresa paÍa

execução dos serviços de Adequaçâo de EstÍadas Vicinais no município de São Bernardo/MA,
Rela6rio:

A Preêiura Municipal de Sião Bemaído vbando à Empreihda por Pr@ Global, para a ConfatsÉo de empresa patr exeorçáo
dos serviços de Adequação de Estradas Vicinab ro munbipio de Sâo Bemardo/Í\rA.

E, pana verÍfica@o da legalijade e regulaÍijade dos pocedirÍEnbs adoEdos, anbs de iniciaÊse a êse extema do pÍocesso,

soficih a comrssão penmnents de LiciEção o parecer desb consultona.

PARECER:

0 pÍocesso eslá êm ordem e obedece às disposi@s da lei 8.666i93.

0 serviço óleb da LicitsÉo foi devrdanEnê caracbrizado pr ocasiáo da insEuração do processo, na respecliva solbiEÉo de

abeÍtrra da licihçáo, e da rÍEsma Íonm trabalhando junb ao edihl, abndendo à exjgência do art. 14 da lei de LicibÉês e em ordem e sob a
égide Constituiçáo da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da AdministraÉo Pública; Lei Federal n" 8.666, de

21106/1993: Regulamênta o art.37, inciso XXl, da Constituição Federal, institui normas para licitações e conÍatos da Adminisfação
Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alteraçÕes; Lei Federal n" 10.520, de 17107/2002: lnstitri, no

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municipios, nos termos do art.37, inciso XXl, da Constituiçao Federal, modalidade de

licitaçáo denominada pregão, para aquisiÉo de bens e seruiços comuns, Deffeto n" 10.024119 de 20 de Setembro de 2019,

Regulamenta 0 pregão, na forma eletÍônicâ, para aquisição de bens e serviços mmuns e serviços comuns de engenharia, e dá

outras providências, Decreto Municipal n" 010/17e Lei Complementar n" 123, de 1411212006: lnstitui o Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empreu de PEUeno Porte e alteÍa outros dispositivos legais, albrada pela Lei Complementar no. '147 de 07 de

agosto de 2014, e subsidiaÍiamente, no que coubêr, as disposições da Lei n" 8.66ô/93 e suas alteraçôes posterioÍes.

Houve tsrÍtÉm, mnÍonÍE exrgênoa da Lei, a mmprova@ pela conbbilijade da Prebitltr da exbtência de dohção orçamenÉria

pópria para ateÍder à despesa.

Por fm, foiehboÍado o edibl, com a participação e sob orbntaÉo desh Consultoria Juridrca, nntivo pelo qual @emos absbr que

hl instrunEnto obedece inbgralmênb ffi bír6 da Lei 8.666i93, rnostrando indusive um grande zelo para mm os interesses da

AdminisÍaçao PúUba, poÍ ser esh a diÍêr2 do Prefeib Municipal e dos lvlembros da CPL.

Da mesma foÍma, a minub da CoNTRATO que ammpanha o edibl esÉ elaborada no6 termoG da Lei, observando bdas as

exigênoas cabíveis, e sendo coeÍente com as disposrÉes do edibl.

Assim, apos examinar o processo em epiÍlrâíe, ncsa condusão é de que o mesnro enconfa-se em acordo com a legislafio

aplicável, peb que aprovarnos da brma coíÍro sê enmntram, confuíme exigêncb fu art 38, parágrab Únim, da bi 8.66603.

Desh brma, mnduírnc que o processo está em mndi@s para que seja iniciada a frse decMria, com a fublicaçao do Edihl, e

dai pasandose às fues de receirrEnb e julgamento respeclivas prop6bs e da habilihçao do§ licitsntes

Eis o parecer,

Prefeitura l\,lunicipal de São Bernardo, Estrdo do Maranhão, em 30 de maio de 2023
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